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	PREFEITURA DE PARANAÍTA

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A plenitude de toda sociedade é uma educação de qualidade
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EDITAL Nº 001/2025/SMEEC/MT. 
Dispõe sobre a abertura do Processo Seletivo 001/2025 para designação de servidor à função de Diretor das Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Paranaita/MT para o biênio 2026/2027.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA no uso de suas atribuições legais, de acordo com as disposições da legislação em vigor, TORNA PÚBLICO o Edital de abertura do Processo Seletivo 001/2025 a função de Diretor das Unidades Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino do município de Paranaita/MT para o biênio 2026/2027;
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo tem por objetivo a designação de profissionais da educação básica para exercer a função de Diretor das unidades escolares da rede pública municipal de ensino do município de Paranaita/MT (Escola municipal Juscelino Kubistchek de Oliveira, Centro de Educação infantil Pedro Hideyo Miyazima e um Diretor para as escolas do campo: Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves e Escola Municipal Cristo Redentor, organizado e coordenado pela Comissão Municipal, compreendido em 03 (três) Etapas, a saber:

Etapa I - prova objetiva sobre conhecimento de gestão escolar; 

Etapa II - avaliação de títulos e currículo; 

Etapa III - elaboração, apresentação e entrega do Plano de Trabalho, que deverá ser aprovado pela comissão.

1.2. Os resultados das Etapas I, II e III, serão divulgados no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Paranaita-MT, https://www.paranaita.mt.gov.br/

1.3. A apresentação do Plano de Trabalho será avaliada pela Comissão Municipal e posteriormente enviado à Secretaria Municipal de Educação para homologação. 

1.4. A Comissão Municipal do processo seletivo simplificado será composta por 06 (seis) membros dos seguintes segmentos: 03 (três) membros da Secretaria Municipal de Educação; 01 (um) membro do Executivo Municipal e 02 (dois) membros do Conselho Municipal de Educação. 

1.5. Havendo a necessidade, a comissão municipal poderá convocar servidores para auxiliar nos trabalhos técnicos. 

1.6. O cronograma de execução do processo seletivo para função de Diretores Escolares, consta na agenda, identificada como Anexo I deste Edital. 

1.7. As atribuições da função de Diretor Escolar correspondem às estabelecidas na Lei Nº 063/2014, no seu Art. 15, Incisos I ao X.
Art. 15 - São atribuições especificas do profissional do magistério no cargo de Diretor Escolar: 

I - Representar a escola, responsabilizando-se pelo seu funcionamento;

II- Coordenar, em consonância com o Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar, a elaboração, a execução e a avaliação do Projeto Político Pedagógico, bem como gerenciar os programas inerentes à escola, observadas as políticas públicas nos âmbitos Federal, Estadual, Municipal e outros processos de planejamento; 

III- Coordenar a implementação do Projeto Político-Pedagógico da Escola, assegurando a unidade e o cumprimento do currículo e do calendário escolar;

IV- Manter atualizado o tombamento dos bens públicos, zelando, em conjunto com todos os segmentos da comunidade escolar, pela sua conservação;

V- Dar conhecimento à comunidade escolar das diretrizes e normas emitidas pelos órgãos do sistema de ensino;

VI- Submeter ao Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar para exame e parecer, no prazo regulamentado, a prestação de contas dos recursos financeiros repassados à unidade escolar;

VII- Divulgar à comunidade escolar a movimentação financeira da escola;

VIII- Coordenar o processo de avaliação das ações pedagógicas e técnico-administrativo-financeiras, desenvolvidas na escola;

IX - Apresentar, anualmente, à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e à Comunidade Escolar, a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento da Escola, avaliação interna da escola e as propostas que visem à melhoria da qualidade do ensino e ao alcance das metas estabelecidas; (Alterado pela Lei Complementar 175/2022, Lei Complementar 188/2023) 
X-Cumprir e fazer cumprir a legislação vigente.
1.8 – Além das atribuições elencadas no item 1.7 deste edital os candidatos tem que apresentar: 
I- um perfil inovador e de liderança sabendo respeitar as diferenças e a individualidade, de forma que o poder público, o coletivo escolar e a comunidade local, estejam sintonizados para garantir a qualidade do processo educativo;
II- motivar e inspirar tanto a equipe escolar quanto os alunos apostando na autonomia e protagonismo; 

III- conhecer, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente; 

IV- publicizar as avaliações internas e externas de desempenho dos alunos para toda comunidade escolar e sociedade em geral;
V- ter uma atuação baseada em princípios de valores públicos; 

VI- saber que o limite da liberdade individual é a violação dos direitos; 

VII- inovar e implementar iniciativas que envolvam toda a comunidade escolar além de promover o diálogo entre agentes internos e externos para ampliar o aprendizado.
2. DOS CRITÉRIOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO
2.1. Para o exercício da função, o integrante do quadro dos profissionais da Educação Básica deve atender aos seguintes requisitos:

 I - Ser ocupante do cargo efetivo do quadro dos profissionais da educação básica Municipal; 

II – Ter formação em Licenciatura Plena na área da educação. 

III – Ter efetivo exercício ininterrupto, prestados na unidade escolar que pretende dirigir na rede pública municipal de educação, durante os 02 (dois) últimos anos anteriores à data da inscrição do processo seletivo.
 IV - Não ter sido penalizado em processo administrativo disciplinar; 

V - Não estar em gozo das licenças renumeradas no Art. 72 da Lei Nº 012/2010, inclusive a licença prêmio; 

VI - Não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com órgão ou entidade da Administração Pública estadual e municipal;

VII - não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária;

VIII- Não estar respondendo processo administrativo disciplinar e sindicância administrativa; 

IX - Não estar com processo de aposentadoria em agendamento.

X - não possuir outro vínculo, Municipal, Estadual, Federal ou privado;

XI - não estar em estágio probatório; 

XII - não ter sido suspenso, dispensado/destituído ou exonerado do exercício da função, em decorrência de processo administrativo disciplinar, nos últimos 5 (cinco) anos; 
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

 3.2. A inscrição (Anexo III) será realizada e entregue pelo candidato pessoalmente na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, localizada na Rua Alceu Rossi, Centro no período das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h de31/10/2025 a 10/11/2025, juntamente com os documentos do item 4. 

3.3. As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato podendo a Comissão Municipal indeferi-la caso o preenchimento tenha sido feito com dados incompletos, incorretos, bem como se constatadas, posteriormente, serem inverídicas. 

3.4. A divulgação das inscrições deferidas e indeferidas será publicado no site https://www.paranaita.mt.gov.br/ no dia 11/11/2025 e caberá recurso à Comissão Municipal, cumprindo os prazos previstos. 

3.5. Os recursos das inscrições devem ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura no período das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h de 11 a 12/11/2025, conforme estabelecido no Anexo I deste edital.
 3.6. O resultado dos recursos das inscrições indeferidas será divulgado no site https://www.paranaita.mt.gov.br, no dia 12/11/2025
4. DOS DOCUMENTOS
4.1. No período de 31/10/2025 à 10/11/2025 o candidato deverá entregar na Secretaria Municipal de Educação Esporte e Cultura, os seguintes documentos:
I - Curriculum Vitae;

II - Cópia da Carteira de Identidade - RG e do CPF, apresentando os originais para conferência; 

III - cópia do Título de Eleitor, com os respectivos comprovantes de votação da última eleição ou o certificado de quitação com a Justiça Eleitoral;

IV - Cópia do documento comprobatório de situação militar; 

V - Comprovante de endereço; 

VI - Cópia do diploma de graduação devidamente registrado; 

VII - Declaração emitida pelo Departamento de Recursos Humanos comprovando que não esteja respondendo processo administrativo disciplinar e sindicância administrativa;

 VIII - Declaração expedida pelo Departamento de Recursos Humanos, de que o candidato não está com agendamento para o processo de aposentadoria e/ou usufruindo de licenças contínuas e sucessivas; 

IX - Certidão Negativa Criminal e Civil da Justiça Federal e Estadual dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos; (no fórum do município), Certidão Negativa da Justiça Eleitoral; 
X - Declaração afirmando estar apto a movimentar conta bancária; 
XI - declaração afirmando não ter sido penalizado em processo administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;

XII - Declaração afirmando que não possui outro vínculo empregatício, Municipal, Estadual Federal ou Privado;

XIII – Plano anual de trabalho.

4.2. Os documentos devem ser entregues no ato da inscrição identificado com o nome do candidato em envelope lacrado. 

4.3. Será eliminado do Processo Seletivo, o candidato que, apresentar documentação incompleta, ou utilizar-se de documentos ou informações falsas, bem como de outros meios ilícitos, constituindo-se tentativa de fraude. 

4.4. Caso seja necessário, será de responsabilidade da Comissão Municipal, convocar os candidatos para apresentação dos documentos originais. 

4.5. Os termos de compromisso e declarações relacionados nos itens anteriores poderão ser firmados em um único documento.
5. DA PROVA OBJETIVA
5.1. A Prova Objetiva será realizada no dia 23/11/2025 das 08:00h às 12:00h, nas dependências da Casa da Cultura.
5.2. O candidato deverá se apresentar no local 30 (trinta) minutos antes do início da prova, portando documento de identificação oficial com foto e caneta esferográfica azul ou preta de material transparente. 

5.3. A Prova Objetiva será composta de 20 (vinte) questões de quatro alternativas cada e será realizada em formulário impresso de avaliação, disponibilizados no local da realização da prova.
5.4. Serão considerados, para efeito de correção da prova objetiva, somente o gabarito preenchido e assinado pelo candidato e pelo aplicador da prova.

5.5. A Prova Objetiva constará de questões sobre conhecimento de gestão escolar, abrangendo o conteúdo programático estabelecido no Anexo II deste Edital de seleção.
5.6. A Prova Objetiva terá o valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo considerada nota até a 1ª casa decimal após a virgula. Cada questão terá o valor de 5 pontos.
5.7. Será previsto um período de 04 (quatro) horas para a realização da Prova Objetiva. 
5.8. A Prova Objetiva é de caráter eliminatório e classificatório, sendo que a nota mínima para classificação é 60 (sessenta) pontos.
5.9. A aplicação das provas ficará sob a responsabilidade da Comissão Municipal, havendo a necessidade, a Comissão Municipal poderá convocar servidores para auxiliar na aplicação das provas.
5.10. A divulgação do gabarito da prova objetiva será realizada no site da Prefeitura Municipal https://www.paranaita.mt.gov.br/ no dia 24/11/2025 

5.11. O resultado da Prova Objetiva será publicado no site da Prefeitura Municipal no dia 25/11/2025. 

5.12. Do resultado da Prova Objetiva caberá recurso no período das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h de 26 a 27/11/2025, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital através da entrega do Formulário de Recursos, anexo IV deste Edital na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 

5.13. A divulgação do resultado dos recursos da Prova Objetiva será feita pelo site da Prefeitura Municipal de Paranaíta no dia 28/11/2025. https://www.paranaita.mt.gov.br/
5.14. Todas menções a horário neste Edital têm como referência o horário oficial de Mato Grosso.
6. DA ANÁLISE DE TÍTULOS, CURRÍCULO E PLANO DE TRABALHO
6.1. A Etapa II e III, análise de títulos, currículo e plano de trabalho, de caráter classificatório, será realizado pela Comissão Municipal, na data constante no Anexo I deste Edital. 

6.2. A divulgação do resultado da Etapa II será pelo site da Prefeitura Municipal https://www.paranaita.mt.gov.br/ no dia 08/12/2025
6.3 do resultado da análise de títulos, currículo e plano de trabalho caberá recurso no período das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h de 09 e 10/12/2025, conforme estabelecido no Anexo I deste Edital através da entrega do formulário na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura. 
6.4. A divulgação do resultado dos recursos da análise de títulos, currículo e plano de trabalho será feito pelo site da Prefeitura Municipal no dia 12/12/2025. 
7. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO GERAL
7.1. A Publicação do Resultado Geral dos classificados a assumirem a função de Diretor Escolar, conforme vagas nas unidades escolares do município, será no dia 16/12/2025 no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Paranaíta https://www.paranaita.mt.gov.br/ 
7.2. No dia 19/12/2025, os servidores classificados deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura para atribuição da escola de acordo com o número de vagas para a função no município. 

7.3. A Secretaria de Educação, terá um banco de dados com a classificação geral dos servidores aprovados no processo seletivo, que poderão ser designados, em caso de vacância nas unidades escolares. 

7.4. Em caso de empate, a classificação obedecerá aos critérios abaixo: 

I - Maior titulação;

II - Maior pontuação em curso na área de gestão escolar;

III - Maior experiência profissional na área de gestão escolar (Diretor, Coordenador e Secretário Escolar); 

IV - Maior tempo de serviço (a partir do ingresso);

V - Maior idade.
8. DA DESIGNAÇÃO
8.1. Os candidatos classificados serão designados para o cargo de Diretor de Escolar Pela Secretaria Municipal de Educação no dia 02/01/2025, devendo estar na unidade escolar ao qual foi designado à função de Diretor Escolar. 

8.2. A nomeação para a função de Diretor se dará mediante Decreto do Executivo Municipal e terá vigência de 2 (dois anos).
8.3. O Diretor Escolar designado, deverá seguir rigorosamente o disposto nas normas e legislação vigentes durante o exercício de suas funções, sob pena de ser responsabilizado nos termos da Lei.
8.4. O Diretor Escolar designado, deverá organizar a sua jornada de trabalho, de forma a atender todos os turnos ofertados pela unidade escolar.
9. DA TRANSIÇÃO DE GESTÃO
9.1. O candidato selecionado para o cargo de diretor deverá, em período anterior à sua designação oficial, comparecer à unidade escolar para dar início ao processo de transição de gestão.

9.2. O objetivo da transição é permitir que o novo diretor se familiarize com as rotinas administrativas, pedagógicas e financeiras da escola, recebendo da gestão atual todas as orientações necessárias para o pleno exercício de suas futuras funções.

9.3. Durante o período de transição, deverão ser apresentados ao novo diretor, no mínimo, os seguintes aspectos: 
I - Gestão Administrativa e Financeira: Acesso e situação das contas bancárias, execução orçamentária, convênios, contratos vigentes e processos de prestação de contas. 
II - Patrimônio Escolar: Inventário de bens, estado de conservação da infraestrutura e equipamentos. 
III - Gestão Pedagógica: Projeto Político-Pedagógico (PPP) em vigor, dados de rendimento escolar, projetos em andamento e planejamento para o próximo período letivo. 
IV - Organização e Pessoal: Estrutura organizacional, quadro de servidores, rotinas da secretaria e sistemas de informação utilizados.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas deste Edital. 

10.2. Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições. 

10.3. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados e nomeações referentes ao processo de seleção para a função de Diretor Escolar.

10.4. Caberá a Comissão Municipal emitir orientativo quanto aos procedimentos a serem adotados para organização, execução do processo, aplicação e acondicionamento da prova objetiva. 

10.5. Os casos omissos e descumprimento do disposto, serão resolvidos pela Comissão Municipal. 

10.6. As datas estabelecidas neste Edital poderão sofrer alterações, enquanto não consumada a etapa, sem prejuízo do andamento normal do processo. 

10.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranaíta/MT, 24 de outubro 2025. 

_____________________________________
ELIANE CALISTRO ZANETTE

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO,

ESPORTE E CULTURA

Decreto 378/2025
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